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LEI N° 925/2020  

Dispõe sobre a denominação de 

logradouro público. 

A Câmara Municipal de Campos Altos, por seus representantes legais aprovou e 
eu Prefeito Municipal promulgo a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica denominada Rua Sebastião José Vilas Boas o logradouro 
localizado no bairro Lázaro Leite, atualmente denominada Rua Um, que se inicia 
no cruzamento da Rua Pedro C. Oliveira e termina na área de preservação 
permanente, paralelamente à Rua José Rodrigues.  

Art.  2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 8 de dezembro de 2020. 
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